RELATÓRIO SOBRE A 1ª REUNIÃO OPERATIVA E ORGANIZATIVA ENTRE DNC, OS DELEGADOS REGIONAIS DO COMÉRCIO, DIRECTORES E CHEFES DE DEPARTAMENTO DO COMÉRCIO DOS GOVERNOS PROVINCIAIS
  I.- Sob presidência  do  Dr. Gomes Cardoso, Director  Nacional  do Comércio, realizou-se na sala de reuniões da DNC, no dia 9 de Junho, a 1ª Sessão Ordinária da reunião Operativa e Organizativa entre a Direcção Nacional do Comércio, do Ministério do Comércio, Delegações Regionais do Comércio e as Direcções Provinciais do Comércio, dos Governos Provinciais, que adoptou a seguinte agenda de trabalhos:

Ponto Único: Análise do Grau de Execução das Acções no Quadro do PRESILD- Nova Rede Comercial, do Sector do Comércio e do Codex Angola;
 II.– Desenvolvimento dos Trabalhos:

Á margem do XI Seminário Nacional do Comércio, realizado aos 5 de Junho de 2008, nas instalações da FILDA - Feira Internacional de Luanda, sob presidência do Dr. Gomes Cardoso, Director Nacional do Comércio, do Ministério do Comércio, realizou-se na sala de reuniões da DNC, no dia 9 de Junho do corrente, uma reunião de carácter operativo e organizativo, que contou com a presença de Directores e Chefes de Departamento do Comércio, dos Governos Provinciais e Delegados Regionais do Comércio.
A reunião visou fundamentalmente analisar o grau de execução das acções no quadro do PRESILD – NRC, dos Sectores do Comércio Interno, Externo e Prestação de Serviços Mercantis e do Codex Angola.

Como introdução a reunião o Dr. Gomes Cardoso, Director Nacional do Comércio, caracterizou o estado de arte do comércio ao nível Nacional, Regional e Internacional e exortou aos presentes pela necessidade permanente e contínua da actualização e partilha de conhecimentos e estudos técnico científicos sobre o comércio, para aproximação a fronteira de conhecimentos do comércio universal. 
II.1- Conclusões:

II.1.1- PRESILD - Nova Rede Comercial
a) Rede Comercial de Proximidade:
O Director Nacional do Comércio, deu a conhecer aos presentes da existência de projectos para implementação da Rede Comercial de Proximidade, sob coordenação da GCT Angola, uma das empresas Consultoras do PRESILD – NRC, composta por 56 estabelecimentos comerciais a serem construídas nas Províncias de Luanda, Bié, Huila, Kwanza-Norte, Huambo, Bengo, Úige e Malange,

Os Directores Provinciais das referidas províncias confirmaram a existência e disponibilização de terrenos para o efeito.

b) Fundo de Garantia para construção da Rede Comercial de Proximidade:

O Director Nacional do Comércio, informou igualmente aos presentes que para além da construção de 56 lojas pela GCT Angola, existe o Fundo de Garantia do PRESILD – NRC, cuja gestão está sendo negociada com os bancos comerciais para financiar o projecto de construção de 164 lojas em todos os Municípios a nível do País, as quais serão distribuídas e geridas pelos Comerciantes Privados seleccionados pelos Órgãos competentes dos Governos Provinciais;

Importa salientar que cada estabelecimento será contemplado com uma viatura do tipo media tonelagem “carrinha,” um gerador e num investimento total integrado equivalente a USD 350.000,00.
A médio e longo prazos prevê-se construir cerca de 10.000 Lojas da Rede Comercial de Proximidade, numa Parceria públic-privada
c) Subprograma Formação, Capacitação e Profissionalização de Agentes Económicos e Comerciantes/Lojas Pedagógicas:

Os participantes tomaram conhecimento da conclusão das obras e apetrechamento com ATM em curso de duas lojas pedagógicas, sendo uma em Luanda, localizada na Rua Rainha Ginga (antigas instalações da extinta ENSUL, UEE) que servirá para formação dos Comerciantes da Zona Norte e Leste do País e outra sedeada na cidade do Huambo para formação dos Comerciantes da Zona Centro e Sul do País;
d) Rede de Mercados Municipais Urbanos, Suburbanos e Rurais:

Projecto em execução já nas Províncias do Bié, Luanda, Benguela, Uige e Cabinda, pelo que orienta-se as restantes províncias no sentido de envidar esforços para localização e disponibilização de terrenos para efectivação do projecto.
e) Rede de Supermercados “Nosso Super”

1. Neste capítulo até a presente data estão em funcionamento desde 8 de Março de 2007, 17 Supermercados “Nosso Super” em 13 Províncias, cuja facturação ronda os USD 63,5 Milhões, e atendimento de 5.591.000 Consumidores, com tiket médio dia por pessoa/ compra de USD 11,4.
2. Em perspectiva até 31 de Agosto de 2008, inaugurar-se-ão Supermercados nas Províncias de Zaire, Kwanza-Sul, Kwando-Kubango, Zaire e Lunda-Norte.
3. Em construção dois (2) Centros de Distribuição nos CLOD’s Luanda e Lobito/ Benguela para abastecimento da Rede de Supermercados “Nosso Super”.

4. Até 31 de Dezembro de 2008, existirá no País 31 Supermercados “Nosso Super” e (2) dois Centros de Distribuição e criados cerca de 7.000 novos empregos.

f) Urbanismo Comercial
Em execução cerca de 20 Projectos, com destaque para Províncias da Huila, Huambo, Luanda e Benguela.

II.2.1-  Ao  Nível  do  Sector  do  Comércio  Interno,  Externo   e Prestação de Serviços Mercantis:
a) Reflexões sobre aplicação prática da Lei nº 01/07 – Das Actividades Comerciais:

O Director Nacional do Comércio, Dr. Gomes Cardoso, mostrou-se preocupado quanto a aplicação prática da Lei das Actividades Comerciais já aprovada superiormente pelo Governo e pela Assembleia Nacional, pois que alguns aspectos fundamentais nela contidos podem causar constrangimentos no cumprimento escrupuloso da letra e espírito da referida lei, pelo que apelou-se aos presentes para em conjunto analisar e encontrar soluções para ultrapassar os referidos aspectos, no âmbito da regulamentação da Lei e da aplicação do Licenciamento da Actividade e Organização do Cadastro Comercial e de Prestação de Serviços Mercantis, conforme se segue:
· Como contornar a problemática dos estrangeiros que apoderam-se do pequeno negócio/ comércio no Centro da Cidade e a nível do Comércio Precário e de Prestação de Serviços Mercantis;

· Como aplicar e autorizar as Modalidades de Promoção de Vendas, Modalidades de Vendas e vendas Especiais ou seja novas figuras do comércio;
· Como aplicar na prática o controlo da qualidade dos produtos e assistência técnica pós-venda;

· Como aplicar e graduar o Regime Sancionatório da Lei nº 01/07 – das Actividades Comerciais;

· Como aplicar os procedimentos sobre Organização e Funcionamento do Comércio a Retalho, Comércio a Grosso, Prestação de Serviços Mercantis, Comércio de Representação, Comércio Externo, entre outros.
b) Reflexões sobre aplicação prática do Estatuto Orgânico, do Ministério do Comércio e do Regulamento Interno, da Direcção Nacional do Comércio:

Foram explicados pelo Dr. Gomes Cardoso, Director Nacional do Comércio, os procedimentos e mecanismos práticos a estabelecer do ponto de vista metodológico e consagrado no Decreto-lei nº 9/07 Estatuto Orgânico do Ministério do Comércio, publicado no Diário da República, I Série – nº 87, de 20 de Julho e do Decreto Executivo nº 12/08 – Regulamento Interno, da Direcção Nacional do Comércio, publicado no Diário da República, I Série – nº 22, de 7 de Fevereiro, nomeadamente
· Relacionamento DNC/Direcções Provinciais, com base na(o):
· Aplicação do Programa de Trabalho e de Actividades do Sector do Comércio e Serviços;

· Criação e aplicação do Relatório padrão para todas as Direcções Provinciais do Comércio;
· Aplicação com rigor e oportunidade do  SIEO/Sistema de Informação Estatística e Operativa do Sector do Comércio e Serviços;
· Celebração e aplicação do Protocolo de delimitação de competências entre o Ministério do Comércio e os Governos Provinciais;
· Aplicação do Plano de Visita de ajuda e controlo pela Direcção Nacional do Comércio as Direcções Províncias do Comércio e incluir como inovação a troca e partilha de experiência entre Províncias no domínio do Comércio;
· Participação nas Jornadas Técnico Cientificas e Seminários Nacionais sobre o Comércio, em Angola;

· Criação do sistema integrado de informação sobre a produção Nacional;
· Recolha e tratamento de preços de produtos no Mercado Nacional (formal e informal);

· Envio de notícias para divulgação no Site www.dnc-angola.net
· Relacionamento DNC/Delegações Regionais:
· Participação nas Jornadas Técnico- científicas e nos Seminários Nacionais sobre o Comércio, em Angola;

· Aplicação do Programa de Trabalho e de Actividades do Sector do Comércio e Serviços;

· Aplicação do Relatório Padrão por todas as Delegações Regionais do Comércio;

· Aplicação com rigor e oportunidade do Sistema de Informação Estatística e Operativa do Comércio e Serviços;
· Informatização de todas as Delegações Regionais do Comércio;

· Aplicação do Sistema Integrado das Operações do Comércio Externo (em construção);
· Recolha e tratamento do preço médio dos produtos no Mercado Internacional para divulgação semanalmente;

· Divulgação de notícias no Site www.dnc-angola.net.
· À Delegação Regional Norte disponibilizou-se em estender o Software a todas restantes Delegações Regionais do Comércio das Zonas Cabinda, Centro e Sul para tratamento automático do franqueamento de facturas, registo de Operadores do Comércio Externo, tratamento estatístico dos principais indicadores do Comércio Externo, etc.

c) Reflexões sobre Aplicação da Política Comercial de Angola:

Os presentes foram convidados para munirem-se de todos os instrumentos jurídico-legais do comércio e actualização permanente sobre a evolução do comércio a nível mundial

d) Reflexões sobre a implementação do Codex Angola e Medidas sobre o Controlo da Qualidade, Higiene e Segurança Alimentar:

Necessidade de criação de condições técnico- materiais e organização para criação em alguns casos e consolidação nos outros casos de Comissões Provinciais do Codex Angola, por forma ao cumprimento da aplicação de Normas, Legislação  Alimentar e incentivo do surgimento de infra-estruturas de controlo da qualidade de bens e serviços particularmente Laboratórios acreditados nacionais e internacionalmente, no âmbito das pertinentes orientações da Comissão do Codex Alimentarius, onde Angola é o Membro nº 138 dos 176 Países desde 1990.

II.2- Recomendações:

1- Que sejam aplicados com rigor pelas Delegações Regionais do Comércio e Direcções Provinciais do Comércio os principais instrumentos jurídico-legais do Sector do Comércio, em Angola, nomeadamente:

· Lei nº 1/07 – Das Actividades Comerciais, publicada no Diário da República, I Série – nº 58, de 14 de Maio e respectivos regulamentos;
· Decreto-lei nº 9/07 – Estatuto Orgânico do Ministério do Comércio, publicado no Diário da República, I Série – nº 87, de 20 de Julho de 2007;

· Política Comercial de Angola;

· Decreto Executivo nº 12/08 – Regulamento Interno, da Direcção Nacional do Comércio, do Ministério do Comércio, publicado no Diário da República, I Série – nº 22, de 7 de Fevereiro;

· Angola: estudo diagnóstico sobre a integração do Comércio;

· Programa Nacional de Segurança Alimentar e Nutrição em Angola;

· Outros Diplomas Jurídico-legais.

2- Que sejam implementados os Relatórios Padrões quer pelas Delegações Regionais do Comércio, como pelas Direcções Provinciais do Comércio, dos Governos Provinciais, com actualização dos mesmos sempre que haja necessidade;

3- Que seja aplicado com rigor o Sistema de Informação Estatística e Operativa do Sector do Comércio e Serviços pelas Delegações Regionais do Comércio e Direcções Provinciais do Comércio, dos Governos Provinciais;
4- Que seja actualizado e instalado o Software do SILAC e GECAD nas Direcções Provinciais do Comércio pela DNC, devendo estes órgãos disponibilizarem o Hardware para modernização e automatização do licenciamento da actividade e organização do Cadastro Comercial e de Prestação de Serviços Mercantis e GOCEX nas Delegações Regionais do Comércio para modernização e automatização da execução das operações comerciais externa (franqueamento de facturas, registo de Operadores do Comércio Externo e tratamento estatístico de principais indicadores do Comércio Externo, entre outros);

5- Que seja celebrado o Protocolo de Delimitação de Competências entre o Ministério do Comércio e os Governos Provinciais, com vista a aplicação harmoniosa e uniformizado do novo Quadro Jurídico-legal do Sector do Comércio em Angola. Para o efeito, as Direcções Provinciais do Comércio deverão contribuir para a concretização deste objectivo estratégico, o mais urgente possível;

6-    Que sejam implementados todas as orientações no domínio do PRESLD – Nova Rede Comercial e do Codex Angola;
7- Que sejam harmonizados e estabelecidos sinergias entre a Direcção Nacional do Comércio, Delegações Regionais do Comércio e Direcções Provinciais do Comércio, dos Governos Provinciais, com base nas atribuições e competências consagradas no novo Estatuto Orgânico, do Ministério do Comércio;

8- Que as Delegações Regionais do Comércio e Direcções Provinciais do Comércio, contribuam para a recolha e tratamento de preços ao nível dos Mercados Nacional e Internacional;

9- Que os Chefes de Departamento do Comércio, das Direcções Provinciais do Comércio, dos Governos provinciais, sejam seminariados pelos órgãos competentes da Direcção Nacional do Comércio, em matéria de Licenciamento da Actividade e Organização do Cadastro Comercial e de Prestação de Serviços Mercantis, a luz das Lei nº 01/07 – Das Actividades Comerciais e respectivos Regulamentos.
III.– Considerações Finais:

Após apresentação e discutidos o ponto agendado para o encontro de trabalho, deu-se por terminada, quando foram 12 H 40.

DIRECÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO INTERNO, EM LUANDA, Ao 9 DE JUNHO DE 2008. -
SECRETARIOU,

__________________________

-VITA CAPITÃO –
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